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De: Gabinete do Prefeito- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 
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Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT, GAB-VER

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n.º 0920/2025-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 598/2025, de autoria dos ilustres vereadores, Cézare Pastorello (PT) e Elis Enfermeira (PL), que solicita
ao Executivo Municipal, a criação e implementação do Programa Sem Fome e Sem Sede, destinado à instalação de
comedouros e bebedouros para cães e gatos em situação de rua. Em resposta, vimos encaminhar a Vossa
Excelência, as informações prestadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico,
segue Ofício nº 1.720/2025-GP/PMC, anexo. 

Respeitosamente, 

Isla Prenzler.

Anexos:

Oficio_n_1_720_2025_GP_PMC.pdf
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Ofício nº 1.720/2025-GP/PMC                                      Cáceres - MT, 24 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo 20.040/2025 
 
 
 

Senhor Presidente: 

 

Acusamos o recebimento do Ofício n.º 0920/2025-SL/CMC, por meio do qual 

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 598/2025, de autoria dos ilustres 

vereadores, Cézare Pastorello (PT) e Elis Enfermeira (PL), que solicita ao Executivo 

Municipal, a criação e implementação do Programa Sem Fome e Sem Sede, destinado à 

instalação de comedouros e bebedouros para cães e gatos em situação de rua. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência, as informações prestadas 

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, conforme segue: 

Louvável a solicitação dos nobres vereadores, tendo em vista, a promoção e o bem-

estar dos animais de rua e a sensibilidade social da proposta. 

Entretanto, cumpre-nos esclarecer que, embora o pleito em tela reforce a 

importância da conscientização dos animas em situação de rua, é fundamental que as ações do 

poder público não considerem apenas a alimentação desses animais, mas, a saúde pública e a 

segurança de toda a população. 

Em conversa com a Associação de Ajuda aos Animais de Cáceres (AAAC) e 

técnicos da área de proteção animal, enxergamos a figura do "Protetor" como essencialmente 

importante nesse contexto, porque é ele quem presta serviço de alimentação aos animais em 

vida livre no ambiente urbano. Além de estarem desconcentrados e com presença ativa na 

maioria dos bairros de nossa cidade, são eles que têm aptidão pela causa animal. É importante  
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estimular e apoiar as pessoas a cuidarem dos animais com respeito e segurança, estabelecendo 

horários, usando vasilhas limpas, recolhendo-as após o uso e escolhendo locais seguros. 

O apoio do poder público pode vir de diversas formas, uma delas é na capacitação 

e suporte das pessoas que alimentam esses animais, lembrando que há um rigor imprescindível. 

Primeiramente, na aceitação da comunidade com a permanência dos animais; em segundo 

lugar, na prevenção de zoonoses (doenças que podem ser transmitidas dos animais às pessoas); 

e, em terceiro, pelo respeito e bem-estar dos animais. Por essa razão, é preciso manter um rigor 

na oferta, no local e na exposição do alimento, bem como na higiene e limpeza do ambiente. 

Considerando esses pontos, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico (SMMADE) e a Secretaria Municipal de Saúde (SMS), estudam 

ampliar as ações já executadas de forma abrangente e focada no controle populacional e de 

saúde, que se alinha aos princípios éticos da causa animal e às diretrizes de saúde pública. 

As alternativas para a gestão da situação do abandono de animais e suas 

consequências já estão em andamento e se baseiam nos seguintes pilares: 

 Castração: Esta é a medida eficaz e humanitária para controlar a 

população de cães e gatos de rua. A castração reduz o número de nascimentos 

indesejados e, a longo prazo, diminui a quantidade de animais abandonados. O 

programa será realizado por meio de clínicas credenciadas que inclusive já foi 

alvo de indicação anterior do nobre edil, em pontos estratégicos do município  

com mais denúncias de maus-tratos e abandono, utilizando os locais de maior 

concentração de animais mapeados. Há em andamento uma tratativa de doação 

de uma unidade móvel de castração e atendimento PET para a AAAC. O 

município acabou de equipar a unidade com suprimentos e busca parceria 

também com a iniciativa privada para sua efetiva utilização. 

 Campanhas de Conscientização e Educação Ambiental: São realizadas 

campanhas educativas e mais robustas sobre guarda responsável e os maus-tratos 

como crime nas escolas municipais. A população é incentivada a não abandonar 

os animais, a castrá-los e a denunciar casos de negligência. Somente na Semana 

do Meio Ambiente de 2025, foram atendidas 220 crianças e 80 pais ou  
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responsáveis com ações, rodas de conversa e palestras no bairro do Jardim das 

Oliveiras. 

 Unidades de Saúde Veterinária Móvel: A utilização da unidade móvel 

de saúde veterinária (castramóvel) permitiria levar serviços como vacinação, 

vermifugação e microchipagem diretamente aos bairros, facilitando o acesso da 

população de baixa renda aos cuidados básicos de saúde para seus animais tudo 

isso em parceria com a iniciativa privada e associações. 

Acreditamos que estas medidas, com o devido suporte material da Prefeitura, 

representam uma abordagem completa e eficaz para o problema da fauna urbana, promovendo 

o bem-estar animal de forma segura e duradoura. O município mantém o diálogo aberto com a 

Câmara Municipal e com a comunidade e iniciativa privada para encontrar as melhores 

soluções em prol de todos os habitantes, humanos e animais. 

Ao ensejo, reiteramos nossos agradecimentos e colocamo-nos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente. 
 

 
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 

Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E2C1-320B-358F-0DF4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 25/09/2025 11:09:03 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/E2C1-320B-358F-0DF4
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  Protocolo 1- 1.606/2025

De: Joice G. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data:  25/09/2025 às 14:13:21

Setores (CC):

GAB-VER, DAL, GAB-VER

 

Encaminho resposta ao Ofício n°0920/2025-SL/CMC, o qual essa casa encaminha cópia da Indicação nº 598/2025 de autoria do

vereador Cézare Pastorello e Elis Enfermeira.

At.te,

_

Joice Aparecida Guerra 

assessora de gabinete 1
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